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BVS PRODUTOS PLASTICOS LTDA.
Penhas Juntas Administração e Participações Ltda.
SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
TERMINAL ITIQUIRA S/A
ZANIN AGROPECUÁRIA LTDA.

Réu(s):  Este juizo

 

Vistos, etc.

Mov. 142665. Ofício recebido da 5ª Vara do Trabalho de Londrina.

Mov. 143094. Manifestação do Administrador Judicial.

À mov. 143176 o Administrador Judicial juntou Relatório Mensal de
Atividades aos autos.

Na mov. 143463 o credor DEUTSCHE BANK S.A – BANCO ALEMÃO
informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de mov.
120005.

Na mov. 143473 o Administrador Judicial prestou as informações
requeridas pelos credores JOSÉ CARLOS DE SOUSA e outros (mov. 138982).

Mov. 143483. Juntada de decisão proferida em agravo de
instrumento.

É o breve relatório. Decido.

1. Mov. 142665. Abra-se vista ao Administrador Judicial pelo prazo
de 05 (cinco) dias.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

89
 F

5Z
G

6 
K

4G
JH

 6
Q

W
P

3

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 143485.1 - Assinado digitalmente por Karina de Azevedo Malaguido:16718
10/12/2021: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão



2. Mov. 143094. Intimem-se as recuperandas para manifestação
no prazo de 05 (cinco) dias.

2.1. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

3. Mov. 143176. Ciente.

4. Mov. 143463. Ciente da interposição de agravo de instrumento,
mantenho a decisão agrava por seus próprios fundamentos.

5. Mov. 143473. Intimem-se os credores JOSÉ CARLOS DE SOUSA e
outros (mov. 138982) para ciência.

6. Mov. 143483. Cumpra-se a decisão proferida pelo Eg.

Tribunal de Justiça, remetendo-se os autos ao CRI de Sertanópolis, via

Projudi, para ciência da suspensão da determinação de levantamento da

penhora que recai sobre o imóvel matriculado sob o nº 4.060 em favor do

DEUTSCHE BANK S.A – BANCO ALEMÃO.

7. Intimem-se. Diligências necessárias.

 

 Sertanópolis, data inserida pelo sistema.

 

Karina de Azevedo Malaguido

Juíza de Direito
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